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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.º 7039/2016
No uso das competências legalmente determinadas, designadamente 

o disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo n.º 92 da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro (Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior), 
conjugado com o disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 26.º dos Es-
tatutos do Instituto Politécnico de Lisboa, publicados pelo Despacho 
normativo n.º 20/2009, de 21 de maio, alterado pelo Despacho normativo 
n.º 16/2014, de 10 de novembro, homologo o Regulamento dos Concur-
sos Especiais de Acesso e Ingresso no Ensino Superior — Titulares de 
outros cursos superiores, da Escola Superior de Comunicação Social, 
que é publicado em anexo ao presente despacho.

29 de abril de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 
Prof. Doutor Elmano da Fonseca Margato.

ANEXO

Regulamento Concursos Especiais de Acesso e Ingresso 
no Ensino Superior

Titulares de outros cursos superiores

Artigo 1.º
Âmbito

São abrangidos pelo concurso especial os titulares de grau de bacha-
rel, licenciado, mestre ou doutor, conforme previsto na Secção IV do 
Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, conjugado com o disposto no 
Despacho n.º 4166/2015, de 24 de abril.

Artigo2.º
Ciclos de estudos a que se pode candidatar

Os estudantes abrangidos pelo disposto no artigo anterior podem 
candidatar -se a qualquer curso de licenciatura.

Artigo 3.º
Condições para requerer a candidatura

A candidatura ao concurso especial definido no artigo 1.º está condi-
cionada à comprovação da titularidade do grau académico possuído.

Artigo 4.º
Avaliação da Candidatura

1 — A avaliação da candidatura integra:
a) A apreciação do currículo escolar, incluindo o grau obtido, a mé-

dia de curso e a proximidade com a área científica do curso a que se 
candidata;

b) A avaliação das motivações e do currículo profissional do candidato 
através da realização de uma entrevista.

2 — Cada componente será classificada na escala numérica inteira 
de 0 a 20.

3 — A classificação final, para efeitos de seriação, será obtida através 
da média aritmética simples das duas componentes.

Artigo 5.º
Periodicidade

As candidaturas são realizadas anualmente.

Artigo 6.º
Candidatura

1 — A candidatura ao concurso especial para titulares de outros cursos 
superiores é apresentada nos serviços académicos.

2 — A candidatura será efetuada mediante as indicações dadas pela 
Escola Superior de Comunicação Social (ESCS), no que respeita a mé-
todos e prazos, e ao pagamento das taxas e/ou emolumentos devidos.

Artigo 7.º
Prazos

1 — O prazo de inscrição e a calendarização de todas as ações re-
lacionadas com a candidatura, é fixado pelo Presidente da ESCS, sob 

proposta do Conselho Pedagógico (CP) e do Conselho Técnico -Científico 
(CTC).

2 — O prazo de inscrição e a calendarização definidos no número 
anterior, são divulgados anualmente através de edital afixado e divulgado 
no sítio da Internet da ESCS.

Artigo 8.º
Júri

1 — O júri é nomeado pelo CTC para cada curso de licenciatura.
2 — O júri é composto por um mínimo de três docentes.
3 — A organização, realização e classificação das provas é da res-

ponsabilidade do júri.
4 — A organização interna e funcionamento do júri são da compe-

tência deste.

Artigo 9.º
Seriação

1 — Os candidatos com nota igual ou superior a 9,5 valores em ambas 
as componentes são seriados por ordem da sua classificação final e para 
o curso a que se candidatam.

2 — São colocados os candidatos que preencherem as vagas abertas 
para cada curso.

3 — As pautas de classificação final serão afixadas e divulgadas no 
sítio da internet da ESCS.

4 — Em caso de empate para a última vaga do concurso será proposto 
ao Presidente da ESCS a admissão de todos os candidatos empatados.

Artigo 10.º
Vagas

1 — As vagas são fixadas anualmente pelo CTC.
2 — As vagas serão divulgadas através de edital afixado e divulgado 

no sítio da internet da ESCS.
3 — As vagas fixadas serão comunicadas à Direção -Geral de Ensino 

Superior nos termos e prazos por esta fixados.

Artigo 11.º
Creditação

Os candidatos colocados têm direito a requerer a creditação da sua 
formação académica e da sua experiência profissional.

Artigo 12.º
Outros assuntos

A resolução de outros assuntos não explicitados neste regulamento é 
feita caso a caso pelo júri.

Artigo 13.º
Publicação

O presente regulamento é publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

209589295 

 Edital n.º 439/2016
Nos termos do disposto nos artigos 9.º -A, 15.º, 15.º -A e 29.º -B do 

Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico 
(ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, na 
redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto 
(que o republicou), e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, conjugados 
com o Despacho n.º 1979/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro, retificado pela Declaração de Retifi-
cação n.º 244/2010, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, 
de 8 de fevereiro, que aprovou o Regulamento dos Concursos para a 
Contratação do Pessoal da Carreira Docente do Instituto Politécnico 
de Lisboa (IPL), torna -se público que, por despacho do Presidente do 
Instituto Politécnico de Lisboa, de 30 de dezembro de 2015, proferido 
no uso das competências previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e na alínea d) do n.º 1 do artigo 26.º 
do Despacho Normativo n.º 20/2009, de 13 de maio, publicado no Diário 
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da República, 2.ª série, n.º 98, de 21 de maio, se encontra aberto, pelo 
prazo de 30 dias úteis, a contar da data de publicação do presente edital 
no Diário da República, um concurso para preenchimento de um posto 
de trabalho vago no mapa de pessoal docente para 2016 do Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração (ISCAL) do Instituto Po-
litécnico de Lisboa.

1 — Tipo de Concurso — Concurso Documental.
2 — Categoria — Professor Coordenador Principal.
3 — Área Científica — Economia.
4 — Validade do concurso — O concurso é válido apenas para o 

preenchimento do posto de trabalho indicado, esgotando -se com o seu 
preenchimento, ou decorrido um ano após a data da homologação da 
lista de classificação final pelo Presidente do IPL.

5 — Conteúdo funcional — O descrito no n.º 1 do artigo 9.º -A do 
ECPDESP.

6 — Modalidade de relação jurídica aplicável — Contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, com período experi-
mental de um ano se o candidato selecionado não possuir já contrato 
por tempo indeterminado como professor das carreiras docentes do 
ensino universitário ou do ensino politécnico ou como investigador da 
carreira de investigação científica nos termos dos n.os 5 a 8 do artigo 9.º 
do ECPDESP.

7 — Requisitos de admissão — Ao referido concurso poderão ser 
opositores os candidatos que se encontrem nas condições previstas no 
n.º 3 do artigo 9.º -A do ECPDESP, titulares do grau de doutor há mais 
de cinco anos igualmente detentores do título de agregado ou de título 
legalmente equivalente, na área disciplinar para que é aberto o concurso 
ou áreas consideradas afins pelo júri.

8 — Candidaturas — As candidaturas deverão ser formalizadas 
mediante requerimento, dirigido ao Presidente do IPL, entregue, ou 
remetido pelo correio através de carta registada com aviso de receção, 
no/para o Instituto Politécnico de Lisboa, Estrada de Benfica, n.º 529, 
1549 -020 Lisboa.

9 — Elementos a constar do requerimento — Dos requerimentos 
deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes elementos: nome com-
pleto, filiação, data e local de nascimento, número e data do bilhete de 
identidade/cartão de cidadão e serviço emissor, residência e número de 
telefone, estado civil, grau académico e respetiva classificação final, 
categoria profissional e cargo que atualmente ocupa, identificação do 
concurso a que se candidata e Diário da República que publicita o 
presente edital, e ainda todos os elementos que permitam ajuizar sobre 
as aptidões dos interessados.

10 — Instrução do processo de candidatura — Os candidatos deverão 
instruir os seus requerimentos com os seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
b) Certificado do registo criminal;
c) Atestado médico, comprovando a existência de robustez física e 

perfil psíquico para o exercício de funções públicas, emitido por médico 
no exercício da sua profissão;

d) Boletim de vacinação obrigatória devidamente atualizado;
e) Documentos que comprovem estar o candidato nas condições legais 

a que se referem os pontos 6 e 7 deste edital;
f) Dois exemplares do curriculum vitae detalhado, datado e assi-

nado pelo próprio, em papel, e um em suporte digital no formato PDF;
g) Dois exemplares comprovativos de toda a documentação referida 

no curriculum vitae, em papel, e um em suporte digital no formato PDF;
h) Lista completa da documentação apresentada.

10.1 — Sempre que entenda necessário, o júri pode solicitar aos 
candidatos a entrega de documentação complementar relacionada com 
o curriculum apresentado.

11 — Dispensa de entrega de documentos — É dispensada a apre-
sentação dos documentos referidos nas alíneas b), c) e d) do número 
anterior, aos candidatos que declarem nos respetivos requerimentos, 
em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa 
em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma delas.

11.1 — Os candidatos que prestem serviço no IPL ficam dispensados 
da apresentação dos documentos que já existem nos respetivos processos 
individuais, devendo o facto ser expressamente declarado nos respetivos 
requerimentos.

12 — Elementos do curriculum vitae — Do curriculum vitae deverão 
constar:

a) Habilitações académicas (graus e títulos académicos, classificações, 
datas e instituições em que foram obtidos);

b) Outros cursos formais de graduação e pós -graduação, com indicação 
de classificações, datas e instituições em que foram obtidos;

c) Formação e experiência profissional;
d) Participação em projetos de inovação, congressos, seminários, e 

outras reuniões de natureza idêntica (os elementos fornecidos deverão 

permitir avaliar o grau de intervenção e responsabilidade do candidato 
bem como os resultados finais das ações);

e) Trabalhos de investigação, técnicos ou didáticos, realizados (os 
elementos fornecidos deverão permitir avaliar as competências, através 
da análise da qualidade dos trabalhos produzidos);

f) Trabalhos publicados (os elementos fornecidos deverão permitir 
avaliar as competências, através da análise da qualidade dos trabalhos 
produzidos) — devem ser selecionados e enviados até 10 trabalhos 
dos mais representativos (2 exemplares por trabalho, quando não for 
possível o formato digital);

g) Outras experiências consideradas de relevância para o concurso;
h) A organização do curriculum vitae deve obedecer aos itens e res-

petiva ordem descritos no ponto seguinte (13).

13 — Em conformidade com o disposto no artigo 15.º -A do ECP-
DESP e no Despacho n.º 1979/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 19, de 28 de janeiro, retificado pela Declaração de Retifica-
ção n.º 244/2010, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 
8 de fevereiro, o Júri, em reunião preliminar, de 12 de fevereiro de 2016, 
aprovou os seguintes parâmetros, critérios, indicadores e ponderações, 
com vista à avaliação, classificação e seriação dos candidatos, devendo 
o curriculum vitae ser organizado de acordo com os mesmos:

a) Desempenho técnico -científico e profissional (45 %):
a1) Habilitações académicas: graus e títulos académicos na área ou 

áreas afins e especialidade para que é aberto o concurso — (5);
a2) Publicações na área com especial relevo para a especialidade para 

que é aberto o concurso, em livros, capítulos de livros, revistas ou atas 
de congressos/conferências nacionais e internacionais — (25);

a3) Orientação ou coorientação de estágios, trabalhos finais ou dis-
sertações conducentes a grau académico, na área para que é aberto o 
concurso — (2,5);

a4) Participação e arguição em júris de estágios, trabalhos finais ou 
dissertações conducentes a grau académico, na área para que é aberto 
o concurso — (2,5);

a5) Atividades de extensão científica (moderador ou referee em 
palestras, seminários ou congressos, membro de corpo editorial ou 
de revisão/arbitragem científica de revistas, serviços à comunidade, 
atividades de construção normativa, etc.), atividades de divulgação 
científica e participação em atividades de valorização económica e social 
do conhecimento — (10);

b) Avaliação da componente pedagógica (35 %):
b1) Lecionação em licenciaturas, pós -graduações, mestrados e pro-

gramas de doutoramento na área para que é aberto o concurso — (8,75);
b2) Conceção de programas de unidades curriculares em licenciaturas, 

pós -graduações, mestrados e programas de doutoramento na área para 
que é aberto o concurso — (8,75);

b3) Conceção de planos curriculares e coordenação de cursos na área 
para que é aberto o concurso — (8,75);

b4) Coordenação de unidades curriculares e produção de material 
pedagógico de suporte às atividades letivas — (8,75);

c) Outras atividades relevantes para a missão da instituição (20 %):
c1) Participação em atividades de comissões, grupos de trabalho, 

órgãos de gestão, organizações de caráter técnico -científico, pedagógico 
ou profissional em instituições de ensino superior — (12);

c2) Coordenação, execução e desenvolvimento de projetos ou ati-
vidades de caráter prático inseridos no ambiente socioprofissional em 
que o candidato se integra, enquadrado na área e especialidade em que 
é aberto o concurso — (8).

14 — Júri — Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico 
de Lisboa, de 30 de dezembro de 2015, publicado pelo Despacho 
n.º 1456/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 20, de 
29 de janeiro, o júri terá a seguinte composição:

Presidente: Professora Ana Cristina Arrabaça Miranda Queiroga Per-
digão, Professora Coordenadora Principal do Instituto Superior de Con-
tabilidade e Administração de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa, 
por delegação do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais Efetivos:
Professor Doutor Daniel Abel Monteiro Palhares Traça, Professor 

Catedrático da Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa;
Professor Doutor Francisco José Alves Coelho Veiga, Professor Ca-

tedrático da Escola de Economia e Gestão da Universidade do Minho;
Professor Doutor João Alberto de Sousa Andrade, Professora Catedrá-

tico da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra;
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Professor Doutor Miguel Pedro Brito St.Aubyn, Professor Catedrá-
tico do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade de 
Lisboa;

Professor Doutor Paulino Maria de Freitas Teixeira, Professor Ca-
tedrático da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Vogais suplentes:
Professor Doutor Carlos José Gomes Pimenta, Professor Catedrático 

da Faculdade de Economia da Universidade do Porto;
Professor Doutor António Abílio Garrido Cunha Brandão, Profes-

sor Catedrático da Faculdade de Economia da Universidade do Porto.

15 — Admissão, avaliação e ordenação dos candidatos — Terminado 
o prazo de candidaturas o júri reúne -se para deliberar sobre a admissão 
e proceder à avaliação e ordenação dos candidatos à luz dos critérios 
mencionados no ponto 13 do presente Edital.

16 — O mérito absoluto é aferido em razão do curriculum vitae 
do candidato, relevante na área para que é aberto o concurso nos 
termos dos pontos 12 e 13 deste Edital. Serão excluídos os candi-
datos que na avaliação do júri não tenham classificação igual ou 
superior a 50 %.

17 — Audiência prévia — No caso de haver exclusão de algum dos 
candidatos por não cumprir os requisitos legais, ou por falta de mérito 
absoluto, e no final da avaliação efetuada, proceder -se -á à audiência 
prévia a realizar nos termos do disposto no artigo 121.º e seguintes do 
Novo Código de Procedimento Administrativo (CPA), publicado pela 
Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

18 — Audiências públicas — Nos termos da alínea b) do n.º 4 do 
artigo 23.º do ECPDESP o júri pode promover audiências públicas, em 
igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

19 — Consulta do processo — O processo do concurso pode ser 
consultado pelos candidatos que o pretendam fazer nos Serviços da 
Presidência do Instituto Politécnico de Lisboa, nas horas normais de 
expediente, isto é, das 09:30 h às 12:00 h e das 14:00 h às 17:00 h.

20 — Condicionantes ao recrutamento — O candidato que vier a ser 
seriado em lugar elegível para recrutamento na ordenação final homo-
logada será contratado nos termos e condições que permitam o cumpri-
mento das disposições constantes no artigo 56.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2015).

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
o IPL, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma 
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

12 de fevereiro de 2016. — O Presidente do IPL, Professor Doutor 
Luís Manuel Vicente Ferreira.

209590103 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Engenharia do Porto

Aviso n.º 6687/2016

Procedimento concursal de recrutamento de um assistente opera-
cional na área da manutenção para ocupação de um posto de 
trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014 

de 20 de junho, torna -se público que por despacho do Senhor Presi-
dente do Instituto Superior de Engenharia do Porto, de 11 de maio de 
2016, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 
de publicação no Diário da República, procedimento concursal na 
modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho 
previsto no mapa de pessoal do Instituto Superior de Engenharia 
do Porto na carreira e categoria de assistente operacional na área 
de manutenção.

Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas: Lei 
35/2014, de 20 de junho, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada 
pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 

145 -A/2011 de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas de 
recrutamento no próprio organismo, presumindo -se igualmente a inexis-
tência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC — Entidade 
Centralizada de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

Foi realizada consulta à Direção -Geral de Qualificação dos traba-
lhadores em Funções Públicas, no âmbito do procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação, nos termos 
da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, que informou que “não exis-
tem trabalhadores em situação de requalificação com o perfil indicado 
por esse organismo.”

1 — Descrição das funções e caraterização do posto de trabalho:

Funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, 
enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de comple-
xidade variáveis, nomeadamente:

Plantar flores, árvores, arbustos ou outras plantas;
Semear relvados em parques ou jardins públicos;
Proceder à preparação do terreno, rega, tutorarem e aplicar tratamentos 

fitossanitários e fertilizações;
Cortar relvados com o auxílio de máquinas;
Proceder às operações de limpeza de canteiros, sacha, monda ma-

nual/química, controlo de infestantes;
Transplantações e repicagem e assegurar a poda das árvores existentes 

nos parques e jardins;
Proceder à limpeza e conservação dos arruamentos e canteiros;
Operar com os diversos instrumentos necessários à realização das 

tarefas inerentes à função de jardinagem, que podem ser manuais ou 
mecânicas;

Outras atividades na área da manutenção.

2 — Local de Trabalho — As funções objeto deste concurso serão 
exercidas no Instituto Superior de Engenharia do Porto, sito na Rua 
Dr. António Bernardino de Almeida, 431, no Porto.

3 — Posicionamento remuneratório — A remuneração é a correspon-
dente à 1.ª posição remuneratória e ao 1.º nível remuneratório da tabela 
remuneratória única da carreira/categoria de assistente operacional.

4 — Âmbito de Recrutamento — O recrutamento faz -se nos termos 
do n.º 4 do artigo 30.º da Lei 35/2014 de 20 de junho.

Na sequência de parecer favorável da Senhora Presidente do Instituto 
Politécnico do Porto proferido por despacho de 12 de outubro de 2015, 
nos termos do n.º 4 do artigo 30.º da Lei 35/2014 de 20 de junho, tendo 
em conta os princípios de racionalização e eficiência que devem presidir 
à atividade administrativa, bem como a urgência de que se reveste o 
procedimento “em caso de impossibilidade de ocupação dos postos de 
trabalho nos termos do número anterior, o órgão ou serviço, precedendo 
parecer favorável dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da Administração pública, pode recrutar trabalhadores 
com vínculo de emprego pública a termo ou sem vínculo de emprego 
público, mediante procedimento concursal”.

5 — Requisitos Gerais de Admissão — Os candidatos devem reu-
nir, até ao termo do prazo de entrega das candidaturas, os requisitos 
gerais necessários para o exercício de funções públicas, enunciados no 
artigo 17.º, da Lei 35/2014, de 20 de junho. Nos termos previstos na 
alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, 
não serão admitidos os candidatos que cumulativamente se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se encontrem 
em mobilidade ou ocupem posto de trabalho previsto no mapa de pessoal 
do ISEP idêntico ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento.

6 — Nível habilitacional e área de formação: Grau 1 de complexidade 
funcional, escolaridade obrigatória, não se colocando a possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

7 — Constituem condições preferenciais de avaliação dos candidatos:

a) Boa capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal;
b) Boa apresentação, capacidade de conversação, bom trato e afa-

bilidade para relacionamento tanto com colegas como com o público 
em geral;

c) Capacidade para trabalho em equipa;
d) Disponibilidade para flexibilidade de horários;
e) Boa forma física e capacidade de atuar de modo independente e 

proativo.


